
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.470.910 - PR (2014/0173429-2)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : ADALBERTO SIMÃO PRESTES DE PAULA 
RECORRENTE : DANILO BERTON 
RECORRENTE : EGIDIO JOAO DE SOUZA 
ADVOGADOS : MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA  - PR019095 
   JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA E OUTRO(S) - 

PR023510 
RECORRIDO : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
REPR. POR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto por ADALBERTO SIMÃO 

PRESTES DE PAULA e OUTROS, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 

3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região no julgamento de apelação, assim 

ementado (fl. 627e):

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SERVIDORES 
PÚBLICOS. REAJUSTE DE 3,17%. PRESCRIÇÃO.
A MP nº 2.225, de 04 de setembro de 2001, reconheceu o direito dos 
servidores públicos às diferenças de 3,17%. Porém, o prazo prescricional 
do direito em tela já havia sido interrompido por ocasião da propositura 
da ação de conhecimento que ora se pretende executar. Assim, se houve 
interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação, esta, por sua vez, 
não recomeçou a correr enquanto não ocorrido o trânsito em julgado do 
processo de conhecimento. Desta forma, após o trânsito em julgado da 
ação ordinária recomeça a contagem do prazo pela metade e, assim 
sendo, resta fulminada a pretensão da parte exequente se proposta a 
execução após esse prazo.

Opostos embargos de declaração, foram parcialmente acolhidos, 

consoante fundamentos resumidos na seguinte ementa (fls. 799e):

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
Os embargos declaratórios são cabíveis quando ocorrentes omissão, 
obscuridade ou contradição no acórdão; não quando há contrariedade à 
tese exposta pela parte.

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 
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divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos arts. 1º, 2º, 8º e 9º, do Decreto n. 

20.910/1932, art. 3º do Decreto-lei n. 4.597/1942, arts. 586, § 1º, e 867 do Código de 

Processo Civil, arts. 95 e 97 a 100 do Código de Defesa do Consumidor, e arts. 191 e 

201, I, do Código Civil, alegando-se, em síntese, que “(...) não se confundem o prazo 

para o exercício do direito de ação com a pretensão executória, já que esta surge apenas 

quando do trânsito em julgado da decisão judicial, ensejando a propositura de nova ação, 

inclusive com a citação da Fazenda Pública”, e, por isso, “o prazo para a execução não 

pode ser considerado mera extensão do prazo prescricional iniciado quando da violação 

ao direito material” (fls. 819/820e).

Com contrarrazões (fls. 882/885e), o recurso foi admitido (fl. 891e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a dar provimento ao recurso quando o 

acórdão recorrido estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou Tribunal Superior.

Assiste razão aos Recorrentes.

Isso porque, quanto à interrupção do prazo prescricional pelos protestos, o 

tribunal de origem assentou, à fl. 789e do acórdão integrativo, o seguinte:

(...), inaplicáveis os protestos interruptivos da prescrição, na medida em 
que estes, quando autuados em 07/08/2007 e 17/08/2007, não tinham o 
condão de produzir tais efeitos, porque a prescrição já havia sido 
interrompida uma vez em razão da demanda de conhecimento proposta 
pelo SINDISPREV.

Sobre o tema, na esteira de entendimento pacificado nesta Corte, o prazo 

para a ação de execução contra a Fazenda Pública pode ser interrompido uma única vez, 

recomeçando a correr pela metade, resguardado o prazo mínimo de cinco anos, nos 

termos da Súmula 383/STF: "A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a 

correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de 
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cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo".

Outrossim, a jurisprudência desta Corte Superior encampa orientação 

segundo a qual, o ajuizamento de ação de execução coletiva pelo sindicato 

interrompe a contagem do prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a 

partir do último ato processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em 

julgado da execução coletiva, consoante os precedentes assim ementados:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
EM RECURSO ESPECIAL. NOVOS ARGUMENTOS HÁBEIS A 
DESCONSTITUIR A DECISÃO IMPUGNADA. INEXISTÊNCIA. 
SÚMULA 168/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
I - É assente nesta Corte Superior de Justiça que o agravo regimental 
deve trazer novos argumentos capazes de alterar o entendimento 
anteriormente firmado, sob pena de ser mantida a r. decisão vergastada 
pelos próprios fundamentos.
II - Conforme entendimento firmado nesta Corte, a ação executiva contra 
a Fazenda Pública prescreve em 5 (cinco) anos, contados do trânsito em 
julgado da sentença condenatória. Por outro lado, o ajuizamento de 
ação de execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do 
prazo prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do último ato 
processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em julgado da 
execução coletiva. Aplicação da Súmula n. 168/STJ (precedentes). 
Agravo regimental desprovido.
(AgRg nos EREsp 1.175.018/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 19/08/2015, DJe 11/09/2015, destaque 
meu).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. GDASST E GDPST. EXTENSÃO A INATIVO. AÇÃO 
INDIVIDUAL. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO DE 
PARCELAS REMUNERATÓRIAS, EM DECORRÊNCIA DE 
PROTESTO JUDICIAL PROMOVIDO PELO RESPECTIVO 
SINDICATO DE CLASSE. APROVEITAMENTO. 
PRECEDENTES.
1. Ao se prover o recurso especial do autor, aplicou-se jurisprudência 
desta Corte Superior no sentido de que o ajuizamento de ação de 
execução coletiva pelo sindicato interrompe a contagem do prazo 
prescricional, que volta a fluir pela metade, a partir do último ato 
processual da causa interruptiva, qual seja, do trânsito em julgado da 
execução coletiva (v.g.: AgRg nos EREsp n. 1.175.018/RS, Rel. Ministro 
Felix Fischer, Corte Especial, DJe 11/9/2015), não havendo falar em 
descumprimento ao preceito constitucional contido no art. 8º, III, da CF.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.370.991/RS, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/03/2016, DJe 
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17/03/2016).

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO 
DO ÍNDICE DE 3,17%. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
EXECUTÓRIA. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA PELO 
SINDICATO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. REINÍCIO DO LAPSO 
PELA METADE.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a ação de execução prescreve 
em cinco anos, contados do trânsito em julgado da sentença de 
conhecimento. Porém, o prazo prescricional foi interrompido com o 
ajuizamento da Ação de Execução coletiva pelo Sindicato, 
recomeçando a correr pela metade, isto é, em dois anos e meio, a partir 
do último ato processual da causa interruptiva.
2. Consoante informações extraídas do aresto objurgado, o trânsito em 
julgado da ação de conhecimento coletiva que reconheceu o direito dos 
servidores ocorreu em 21.1.2005. O prazo prescricional teve seu curso 
interrompido com a ação coletiva ajuizada pelo Sindicato em abril de 
2008, reiniciando-se a contagem do prazo pela metade em 17.05.2011. 
Por sua vez, a Ação de Execução individual do título coletivo foi ajuizada 
em 2.3.2016; fora, portanto, do prazo de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, 
contado da data do ajuizamento da referida ação coletiva, tendo 
ocorrido, por conseguinte, a prescrição.
3. Tem-se que o acórdão recorrido está em consonância com a 
orientação do STJ, incidindo na pretensão recursal, pois, o óbice da 
Súmula 83/STJ.
4. Conhece-se do Agravo para não conhecer do Recurso Especial.
(AREsp 1.193.389/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 19/12/2017, destaque 
meu).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
REAJUSTE. EMBARGOS. À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 
SÚMULA 150/STF. PRAZO PRESCRICIONAL IDÊNTICO AO DO 
PROCESSO DE CONHECIMENTO. CINCO ANOS A PARTIR DO 
TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO COGNITIVA.
I - A Súmula n. 150 do Pretório Excelso estabelece que a prescrição da 
execução se dá no mesmo prazo de prescrição da ação de conhecimento. 
Baseada no enunciado da referida Súmula, esta Corte de Justiça firmou 
entendimento segundo o qual o processo de conhecimento e o processo 
de execução são autônomos e, em consequência dessa autonomia, os 
prazos prescricionais são idênticos, ou seja, cinco anos, iniciando-se, 
para ação de execução, a partir do trânsito em julgado da ação de 
conhecimento (AgRg nos EDcl no AREsp 94.426/ES, Rel. Ministro 
Castro Meira, Segunda Turma, DJe 24/04/2013).
II - De acordo com a jurisprudência pacífica desta Corte Superior, na 
fase de execução, dependendo a apuração do devido de mero cálculo 
aritmético, não havendo liquidação do julgado, a demora na 
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apresentação das fichas financeiras necessárias para a apuração do 
quantum debeatur não é causa interruptiva ou suspensiva da prescrição 
(REsp 1159042/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 
04/11/2014).
III - Entende este Superior Tribunal de Justiça que a propositura da 
execução coletiva pelo Sindicato autor da demanda cognitiva é causa de 
interrupção do prazo prescricional.
IV - Não sendo necessário adentrar no conjunto fático-probatório dos 
autos, não há falar em ofensa ao enunciado da Súmula 7/STJ.
V - Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1.152472/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, 
SEXTA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 20/08/2015, grifos meus).

Ademais, a ação cautelar de protesto ajuizada antes do término do lapso 

prescricional tem o condão de interromper o curso da prescrição da execução, como 

espelham os seguintes julgados:

SFH. COBERTURA PELO FCVS. AÇÃO CAUTELAR DE 
PROTESTO. ART. 867 DO CPC. INTERRUPÇÃO DO DIREITO 
DE AÇÃO. VALOR DA CAUSA. CORREÇÃO DE OFÍCIO. 
POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 83/STJ. ART. 259 DO CPC. 
INAPLICABILIDADE. VALOR INESTIMÁVEL NÃO 
RELACIONADO COM O DIREITO MATERIAL A SER AINDA 
DISCUTIDO NA AÇÃO PRINCIPAL.
I - Trata-se de ação cautelar de protesto ajuizada pela recorrente com o 
fito de interromper lapso prescricional de ação de cobrança referente a 
mútuo habitacional firmado no âmbito do SFH, com cláusula de 
cobertura pelo FCVS.
II - É possível a correção de ofício do valor dado à ação cautelar se 
houver relevante discrepância entre aquele atribuído e o conteúdo 
econômico da demanda. Precedentes: REsp nº 572.536/PR, Rel. Min. 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 27/06/2005; AgRg no REsp nº 
286.161/SP, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 18/11/2002. 
Incidência, no ponto, do enunciado sumular nº 83 deste STJ.
III - A Ação Cautelar de Protesto, segundo dispõe o art. 867 do CPC, 
visa apenas promover a conservação e ressalva de direitos, no caso 
específico, objetiva o autor interromper a prescrição de direito de ação. 
Destaque-se que nela não há lugar para se discutir o direito material em 
si, matéria esta pertinente à ação principal, a ser posteriormente aforada.
IV - Assim, a questão de existência ou não de direito a crédito relativo a 
contrato não será discutida na presente cautelar de protesto, mas 
somente na ação principal, pelo que não há como se aplicar, in casu, o 
ditame do art. 259 do CPC que expressamente correlaciona o valor da 
causa ao valor do contrato firmado.
V - O provimento da cautelar de protesto não tem o condão de 
reconhecer o direito ao suposto crédito referente a contrato firmado com 
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o mutuário. Apenas e tão-somente surtirá o efeito de interromper a 
prescrição do direito de ação do autor para que, posteriormente, na sede 
apropriada, possa ele discutir a existência, validade, cumprimento, 
modificação ou rescisão daquele negócio jurídico.
VI - Precedentes citados: REsp nº 627.222/SC, Rel. Min. DENISE 
ARRUDA, DJ de 20.11.2006; REsp nº 1.065.027/MT, Rel. Min. 
FRANCISCO FALCÃO, DJe de 06.10.2008.
VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.
(REsp 1.077.272/SC, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008, 
destaques meus).

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. SÚMULA 150/STF. VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC. CAUSAS INTERRUPTIVAS E SUSPENSIVAS 
DO PRAZO PRESCRICIONAL. OMISSÃO. RETORNO DOS 
AUTOS PARA NOVO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO.
1. O Superior Tribunal de Justiça possui orientação no sentido de que 
ação executiva contra a Fazenda Pública prescreve no prazo de cinco 
anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença proferida no 
processo de conhecimento, em consonância com a Súmula 150 do 
Supremo Tribunal Federal.
2. Nos termos do enunciado da Súmula 383 do Supremo Tribunal 
Federal, o lapso prescricional somente poderá ser interrompido uma 
única vez - o que se dá com o ajuizamento da ação cautelar de protesto -, 
recomeçando a correr pela metade, resguardado o prazo mínimo de 
cinco anos.
3. No caso, para a solução de litígio, é imprescindível verificar as 
eventuais causas suspensivas e/ou interruptivas da prescrição suscitadas 
pelos recorrentes, o que não foi examinado pelo Tribunal a quo, a 
despeito da oposição de embargos de declaração. Nesse contexto, merece 
prosperar a irresignação no tocante à alegada ofensa ao art. 535, inciso 
II, do CPC.
4. Recurso especial provido para anular o acórdão dos embargos 
declaratórios, determinando o retorno dos autos à origem, a fim de que 
novo julgamento seja proferido, agora em consonância com o 
entendimento consagrado na Súmula 150/STF, sanando-se a omissão 
indicada.
(REsp 1.209.003/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 20.02.2014, DJe 18.03.2014, destaque meu).

Na mesma linha: EDcl no AgRg no REsp 1.283.539/PR, Rel. Ministro 

Benedito Gonçalves, 1ª T., julgado em 24.02.2015, DJe 04.03.2015; AgRg no REsp 

1.375.047/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª T., julgado em 16.09.2014, 

DJe 09.10.2014.
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Desse modo, tendo em vista que a ação cognitiva transitou em julgado na 

data de 26.08.2002, e o protesto interruptivo se deu em 07.08.2007, não resta prescrita a 

pretensão executiva, porquanto o presente feito foi ajuizado em 15.07.2008.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial, para afastar a prescrição, 

determinando o prosseguimento da execução.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 12 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
 

  

Documento: 94658816 Página  7 de 7

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2650 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 15 de Abril de 2019


